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SENADO FEDERAL

DIRETORIA-GERAL

EDITAL Nº 8, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022
RETIFICA O EDITAL Nº 1, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

(CARGO: ANALISTA LEGISLATIVO/DIVERSAS ESPECIALIDADES)
A Diretora-Geral do Senado Federal, no uso das suas atribuições, torna pública

a Retificação do Edital nº 1, de 22 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial da União
nº 160, de 23 de agosto de 2022, cujas alterações estão a seguir elencadas:

1. No item 13 DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO, ficam acrescidos os subitens
13.4, 13.5, 13.6 e 13.7:

13.4 O candidato negro e a pessoa com deficiência concorrerão
concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência,
de acordo com a sua ordem de classificação no Concurso Público.

13.5 O candidato negro e a pessoa com deficiência, se classificados na forma
deste Edital, terão seus nomes constantes das listas específicas, por cargo/área de atuação,
além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido pontuação/classificação
necessária para tanto.

13.6 O candidato negro e a pessoa com deficiência aprovados dentro do
número de vagas destinado à ampla concorrência não serão computados para efeito de
preenchimento das vagas reservadas.

13.7 Em caso de desistência de candidato negro ou de pessoa com deficiência
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato posteriormente
classificado na respectiva lista.

Os demais itens do edital de abertura permanecem válidos e inalterados.

ILANA TROMBKA

EDITAL Nº 9, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022
RETIFICA O EDITAL Nº 2, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

(CARGO: ANALISTA LEGISLATIVO/ESPECIALIDADE REGISTRO E REDAÇÃO
PARLAMENTAR)

A Diretora-Geral do Senado Federal, no uso das suas atribuições, torna
pública a Retificação do Edital nº 2, de 22 de agosto de 2022, publicado no Diário
Oficial da União nº 160, de 23 de agosto de 2022, cujas alterações estão a seguir
elencadas:

1. No item 13 PROVA PRÁTICA DE TAQUIGRAFIA, subitem 13.9, ONDE SE
LÊ:

13.9 A correção da prova será efetuada com base no texto digitado e
impresso na folha de decifração, com observância dos seguintes critérios de
pontuação/ cálculo por erro:

a. A cada palavra omitida, acrescida ou substituída com alteração de sentido
equivalerá 2,5 (dois inteiros e cinquenta décimos) no somatório de erros;

b. A cada palavra omitida, acrescida ou substituída sem alteração de sentido
equivalerá 1,25 (um inteiro e vinte e cinco décimos) no somatório de erros;

c. Erros de palavras, desde que consequentes, deverão ser contados uma
única vez (por exemplo, se foi ditado "Senador", e o candidato escreveu "Senado", o
erro será contado uma única vez porque consequente);

d. Cada ocorrência de palavra solta, errada, sem formar sentido equivalerá
a 2,5 (dois inteiros e cinquenta décimos) no somatório de erros;

e. No caso de concorrência de erros (por exemplo, omissão de cinco
palavras e substituição por três erradas), será computado o número maior de erros.

LEIA-SE:
13.9 A correção da prova será efetuada com base no texto digitado e

impresso na folha de decifração, com observância dos seguintes critérios de
pontuação/ cálculo por erro:

a. A cada palavra omitida, acrescida ou substituída com alteração de sentido
equivalerá 1,25 (um inteiro e vinte e cinco décimos) no somatório de erros;

b. A cada palavra omitida, acrescida ou substituída sem alteração de sentido
equivalerá 1,00 (um inteiro) no somatório de erros;

c. Erros de palavras, desde que consequentes, deverão ser contados uma
única vez (por exemplo, se foi ditado "Senador", e o candidato escreveu "Senado", o
erro será contado uma única vez porque consequente);

d. Cada ocorrência de palavra solta, errada, sem formar sentido equivalerá
a 1,00 (um inteiro) no somatório de erros;

e. No caso de concorrência de erros (por exemplo, omissão de cinco
palavras e substituição por três erradas), será computado o número maior de erros.

2. No item 13 PROVA PRÁTICA DE TAQUIGRAFIA, subitem 13.11, ONDE SE
LÊ:

13.11 Será considerado habilitado o candidato que obtiver um total igual ou
superior 60 (sessenta) pontos.

LEIA-SE:
13.11 Será considerado habilitado o candidato que obtiver um total igual ou

superior a 50 (cinquenta) pontos.
3. No item 14 DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO, ficam acrescidos os

subitens 14.4, 14.5, 14.6 e 14.7:
14.4 O candidato negro e a pessoa com deficiência concorrerão

concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla
concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no Concurso Público.

14.5 O candidato negro e a pessoa com deficiência, se classificados na
forma deste Edital, terão seus nomes constantes das listas específicas, por cargo/área
de atuação, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido
pontuação/classificação necessária para tanto.

14.6 O candidato negro e a pessoa com deficiência aprovados dentro do
número de vagas destinado à ampla concorrência não serão computados para efeito de
preenchimento das vagas reservadas.

14.7 Em caso de desistência de candidato negro ou de pessoa com
deficiência aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato
posteriormente classificado na respectiva lista.

Os demais itens do edital de abertura permanecem válidos e inalterados.

ILANA TROMBKA

EDITAL Nº 10, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022
RETIFICA O EDITAL Nº 3, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

(CARGO: ADVOGADO)
A Diretora-Geral do Senado Federal, no uso das suas atribuições, torna pública

a Retificação do Edital nº 3, de 22 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial da União
nº 160, de 23 de agosto de 2022, cujas alterações estão a seguir elencadas:

1. No item 10, DA PROVA OBJETIVA, subitem 10.1 ONDE SE LÊ:

. Bloco I - conhecimentos gerais

. Língua Portuguesa

. Raciocínio Lógico Matemático

. Língua Inglesa

. Bloco II - conhecimentos específicos

. Direito Constitucional

. Processo Legislativo Constitucional

. Direito Administrativo - Geral

. Direito Administrativo - Licitações e Contratos

. Direito Administrativo - Legislação de Pessoal Civil

. Direito Civil e Empresarial

. Direito Processual Civil

. Direito Penal

. Direito Processual Penal

. Direito do Trabalho, Processual do Trabalho e da Seguridade Social

. Direito Eleitoral

. Direito Financeiro e Tributário

. Direito Internacional Público e Privado

. Direito Digital

. Legislação Complementar

LEIA-SE:

. Bloco I - conhecimentos gerais - 30 questões

. Língua Portuguesa

. Raciocínio Lógico Matemático

. Língua Inglesa

. Bloco II - conhecimentos específicos - 70 questões

. Direito Constitucional

. Processo Legislativo Constitucional

. Direito Administrativo - Geral

. Direito Administrativo - Licitações e Contratos

. Direito Administrativo - Legislação de Pessoal Civil

. Direito Civil e Empresarial

. Direito Processual Civil

. Direito Penal

. Direito Processual Penal

. Direito do Trabalho, Processual do Trabalho e da Seguridade Social

. Direito Eleitoral

. Direito Financeiro e Tributário

. Direito Internacional Público e Privado

. Direito Digital

. Legislação Complementar

2. No item 14 DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO, ficam acrescidos os subitens
14.4, 14.5, 14.6 e 14.7:

14.4 O candidato negro e a pessoa com deficiência concorrerão
concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência,
de acordo com a sua ordem de classificação no Concurso Público.

14.5 O candidato negro e a pessoa com deficiência, se classificados na forma
deste Edital, terão seus nomes constantes das listas específicas, por cargo/área de atuação,
além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido pontuação/classificação
necessária para tanto.

14.6 O candidato negro e a pessoa com deficiência aprovados dentro do
número de vagas destinado à ampla concorrência não serão computados para efeito de
preenchimento das vagas reservadas.

14.7 Em caso de desistência de candidato negro ou de pessoa com deficiência
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato posteriormente
classificado na respectiva lista.

Os demais itens do edital de abertura permanecem válidos e inalterados.

ILANA TROMBKA

EDITAL Nº 11, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022
RETIFICA O EDITAL Nº 4, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

(CARGO: CONSULTOR LEGISLATIVO/DIVERSAS ESPECIALIDADES)
A Diretora-Geral do Senado Federal, no uso das suas atribuições, torna

pública a Retificação do Edital nº 4, de 22 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial
da União nº 160, de 23 de agosto de 2022, cujas alterações estão a seguir
elencadas:

1. No item 14 DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO, ficam acrescidos os
subitens 14.4, 14.5, 14.6 e 14.7:

14.4 O candidato negro e a pessoa com deficiência concorrerão
concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla
concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no Concurso Público.

14.5 O candidato negro e a pessoa com deficiência, se classificados na forma
deste Edital, terão seus nomes constantes das listas específicas, por cargo/área de
atuação, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido
pontuação/classificação necessária para tanto.

14.6 O candidato negro e a pessoa com deficiência aprovados dentro do
número de vagas destinado à ampla concorrência não serão computados para efeito de
preenchimento das vagas reservadas.

14.7 Em caso de desistência de candidato negro ou de pessoa com deficiência
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato posteriormente
classificado na respectiva lista.

Os demais itens do edital de abertura permanecem válidos e inalterados.

ILANA TROMBKA
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EDITAL Nº 12, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022
RETIFICA O EDITAL Nº 5, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

(CARGO: TÉCNICO LEGISLATIVO/ ESPECIALIDADE POLICIAL LEGISLATIVO)
A Diretora-Geral do Senado Federal, no uso das suas atribuições, torna pública

a Retificação do Edital nº 5, de 22 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial da União
nº 160, de 23 de agosto de 2022, cujas alterações estão a seguir elencadas:

1. No item 14 TESTE DE APTIDÃO FÍSICA, subitem 14.12, inciso II, alínea "c",
ONDE SE LÊ:

ii) Para candidatas do sexo feminino:
c. 15 (quinze) flexões de braço ao solo em um minuto;
LEIA-SE:
ii) Para candidatas do sexo feminino:
c. 15 (quinze) flexões de braço ao solo, em quatro apoios (mãos e joelhos no

solo), em um minuto;
2. No item 17 DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO, ficam acrescidos os subitens

17.4, 17.5, 17.6 e 17.7:
17.4 O candidato negro e a pessoa com deficiência concorrerão

concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência,
de acordo com a sua ordem de classificação no Concurso Público.

17.5 O candidato negro e a pessoa com deficiência, se classificados na forma
deste Edital, terão seus nomes constantes das listas específicas, por cargo/área de atuação,
além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido pontuação/classificação
necessária para tanto.

17.6 O candidato negro e a pessoa com deficiência aprovados dentro do
número de vagas destinado à ampla concorrência não serão computados para efeito de
preenchimento das vagas reservadas.

17.7 Em caso de desistência de candidato negro ou de pessoa com deficiência
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato posteriormente
classificado na respectiva lista.

Os demais itens do edital de abertura permanecem válidos e inalterados.

ILANA TROMBKA

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

10º Termo Aditivo ao Contrato nº 50/2019, celebrado entre o STF e a empresa FUN DAÇ ÃO
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ARTES E COMUNICAÇÃO - FUNDAC (Processo Eletrônico
n. 000979/2019). Objetoa) acrescer 1 (um) profissional ao posto de design gráfico; b)
acrescer 1 (um) profissional ao posto de diagramador; c) acrescer 1 (um) profissional ao
posto de apoio administrativo. Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93. Valor: R$ 4.966.765,28
(quatro milhões, novecentos e sessenta e seis mil setecentos e sessenta e cinco reais e
vinte e oito centavos). Assinatura: 01/09/2022. Vigência: a partir da assinatura. Assinam:
pelo STF, Edmundo Veras dos Santos Filho, Diretor-Geral; e, pela Fundação, Ricardo dos
Santos Castilho, Representante Legal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 46/2022 - UASG 040001

Nº Processo: 006932/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa para fornecimento e instalação de bate rodas, protetores de para-choques e de
colunas nas Garagens do Supremo Tribunal Federal. Total de Itens Licitados: 00006. Edital:
02/09/2022 de 09h00 às 17h59. Endereço: Praca Dos Tres Proderes - Ed. Sede - 2. Andar
BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/040001-05-46-2022. Entrega
das Propostas: a partir de 02/09/2022 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 19/09/2022 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
Edital também disponível em http://portal.stf.jus.br/servicos/licitac a o / l i s t a r Ed i t a l . a s p

MARCELLO DOS SANTOS LOPES
Pregoeiro

(SIDEC - 01/09/2022) 040001-00001-2022NE000001

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Termo de Cooperação Técnica n. 038/2022 firmado entre o Conselho Nacional de Justiça -
CNJ, o Ministério da Infraestrutura - MINFRA, por Intermédio da Secretaria Nacional de

Aviação Civil - SAC, e a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC. Processo: SEI n.
08693/2020. Objeto: viabilizar e regulamentar o acesso, pela SAC e pela ANAC, aos
metadados da Base Nacional de Dados do Poder Judiciário - DataJud, mantido e gerido
pelo CNJ, referentes às ações judiciais no setor de transporte aéreo, nos termos do
disposto no parágrafo único do artigo 11 da Resolução CNJ n. 331, de 20/8/2020. Data da
Assinatura: 30/08/2022. Signatários: pelo CNJ, Ministro Luiz Fux - Presidente; pela SAC,
Ronei Saggioro Glanzmann - Secretário; pela ANAC, Juliano Alcântara Noman - Diretor-
Presidente.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 070001

Número do Contrato: 59/2021.
Nº Processo: 2021.00.000002697-2.
Pregão. Nº 55/2021. Contratante: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - TSE. Contratado:
07.566.931/0001-09 - R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI. Objeto: 1º TA ao Contrato-
TSE nº 59/2021, firmado entre o TSE e a R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ nº
07.566.931/0001-09. OBJETO: Repactuar, a partir de 10/01/2022, os preços contratados
com base nas alterações trazidas pela CCT 2021-2023 do Sindicato Nacional das Empresas
de Arquitetura e Engenharia Consultiva e o Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível
Médio do DF. VALOR: R$ 391.007,52. FUNDAMENTO: art. 55, III, da Lei nº 8.666/93, art. 12
do Decreto nº 9.507/2018 c/c o art. 53 e seguintes da Instrução Normativa Seges/MPDG nº
5/2017, c/c Cláusula Sétima do Contrato-TSE nº 59/2021. ASSINATURA: 29/08/2022.
ASSINAM: Rui Moreira de Oliveira, Diretor-Geral da Secretaria, pelo TSE, e Jesuina de
Fatima Araujo, Representante Legal, pela Contratada. PA SEI 2021.00.000002697-2.

(COMPRASNET 4.0 - 29/08/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 77/2022 - UASG 070001

Nº Processo: 7651-1 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preço, na
modalidade Pregão Eletrônico, para eventual Aquisição de 4 (quatro) veículos zero
quilômetro, com garantia de fábrica, adaptados pelo fornecedor com a aplicação de
proteção balística em todo o veículo, para utilização na segurança institucional e pessoal
de autoridades do TSE nos serviços de escolta de segurança e policiamento ostensivo do
TSE, conforme especificações e prazos constantes noTermo de Referência. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 02/09/2022 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h59. Endereço:
Setor de Administração Federal Sul Quadra 7 Lote 1/2 BRASILIA - DF ou

www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/070001-05-77-2022. Entrega das Propostas: a
partir de 02/09/2022 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
19/09/2022 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

THALES DE JESUS HATEM
Pregoeiro

(SIDEC - 01/09/2022) 070001-00001-2022NE999999
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES

SEÇÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º TA ao Contrato-TSE nº 77/2018, firmado entre o TSE e a W&E SERVIÇOS TÉCNICOS
EIRELI EPP, CNPJ nº 05.283.260/0001-35. OBJETO: prorrogar a vigência do Contrato-TSE nº
77/2018 pelo período de 18/09/2022 a 18/09/2023. VALOR: R$ R$ 40.500,48.
FUNDAMENTO art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Treze do Contrato-TSE nº 77/2018.
ASSINATURA: 30/08/2022. ASSINAM: Rui Moreira de Oliveira, Diretor-Geral da Secretaria,
pelo TSE, e Eder de Jesus Pereira de Oliveira, Representante Legal, pela Contratada. PA SEI
2018.00.000000234-1.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 92/2022 - UASG 050001

Nº Processo: 004764/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de material
odontológico Total de Itens Licitados: 00024. Edital: 02/09/2022 de 09h00 às 12h00 e de
13h00 às 17h59. Endereço: Safs Quadra 06 Lote 01-trecho 03-administracao 01 Andar Asa
Sul. - BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/050001-05-92-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 02/09/2022 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 16/09/2022 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Informações Gerais: Edital também disponível em www.stj.jus.br. Em caso de discordância
existente entre as especificações deste objeto descritas no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações técnicas constantes do Edital,
prevalecerão as últimas

JANAINA LIMA ARRUDA
Pregoeira

(SIDEC - 01/09/2022) 050001-00001-2022NE000107
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Primeiro TERMO ADITIVO AO CONTRATO CJF N. 30/2021; CONTRATANTE:
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF; CONTRATADA: LANCE TECNOLOGIA MATERIAIS E
SERVIÇOS EIRELI - ME; CNPJ: 24.163.285/0001-40; OBJETO: prorrogação, por 12 (doze)
meses, da vigência do Contrato n. 30/2021, que trata dos serviços de prestação de serviços
de aplicação de verniz localizado com saída ultravioleta, formato mínimo de 238x328mm e
máximo de 480x660mm, em capas de periódicos de forma parcelada, mediante requisição;
FUNDAMENTAÇÃO: Lei n. 8.666/1993, art. 57, inciso II c/c a cláusula sétima do contrato.;
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico; PROCESSO N.: 0001568-63.2021.4.90.8000;
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2022; VIGÊNCIA: de 27/09/2022 a 26/09/2023; VALOR DO
ADITIVO: R$ 19.900,00; CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO - PTRES: JC-168312; E.D.: 33.90.39.63;
SIGNATÁRIOS: Luiz Antônio de Souza Cordeiro - Diretor Executivo de Administração e de
Gestão de Pessoas/CJF e Anderson Guedes de Lima - Administrador/LANCE TECNO LO G I A
MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI - ME.

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E DE GESTÃO
DE PESSOAS

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

ESPÉCIE: TERMO DE CREDENCIAMENTO CJF N. 12/2022; COMPROMITENTE: CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL - CJF; COMPROMISSÁRIO: JOSE MARIA MEDEIROS VIEIRA LIMA JUNIOR;
CPF/ME nº 621.896.462-00; OBJETO: prestação dos serviços de tradução, versão e/ou
revisão do idioma, conforme consta no termo de credenciamento CJF N.12/2022;
FUNDAMENTAÇÃO: Lei n. 8.666/93 e, subsidiariamente o Decreto n. 13.609/1943;
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de licitação; PROCESSO SEI N.: 0002297-
46.2020.4.90.8000 e 0001112-31.2020.4.90.8000; DATA DE ASSINATURA: 01/09/2022;
VIGÊNCIA: 60 meses, a partir da homologação e publicação do seu extrato no Diário Oficial
da União; SIGNATÁRIOS: LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA CORDEIRO - Diretor Executivo de
Administração e de Gestão de Pessoas/CJF e JOSE MARIA MEDEIROS VIEIRA LIMA
JUNIOR.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo STJ n. 004190/2022. Contrato STJ n. 76/2022. CONTRATADA: STAVEL
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP. CNPJ: 11.157.092/0001-34. OBJETO: Prestação de
serviços de revitalização da escada de acesso e da portaria GOLF 3 da Sede do STJ, em
Brasília/DF. VIGÊNCIA: 31/08/2022 a 30/01/2023. ASSINATURA: 31/08/2022.
FUNDAMENTO: Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n. 123, de 14 de
dezembro de 2006, e Decretos n. 10.024, de 20 de setembro de 2019, n. 8.538, de 06 de
outubro de 2015, e, subsidiariamente, Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. MODA L I DA D E :
Pregão Eletrônico n. 70/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 154.185,98. CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO: NE: 2022NE813, PTRES: 203839, no VALOR de R$ 154.185,98, N.D.
33.90.39, Global, em 17/08/2022, SIGNATÁRIOS: Alessandra Cristina de Jesus Teixeira -
SAD/STJ e Fabio Messias da Silva - Contratada.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO STJ 022128/2022. Termo de Credenciamento STJ n. 56/2022. CREDENCI A DA :
GASTROCLASS - GASTROENTEROLOGIA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA. CNPJ:
08.437.977/0001-82. OBJETO: Prestação de Serviços de Assistência e Atendimento à Saúde
aos beneficiários do Programa de Assistência aos Servidores do STJ - PRÓ-SER.
FUNDAMENTO: Artigo 230 da Lei n. 8.112/90, Lei n. 8.666/93 e AD STJ n. 82/2007.
ASSINATURA: 29/08/2020. VIGÊNCIA: Prazo indeterminado a contar da data de assinatura.
SIGNATÁRIOS: Alessandra Cristina de Jesus Teixeira - SAD/STJ, Henrique Braga Silva -
Credenciada.


